CAMARA MUNICIPAL DE PARACATU
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 23 @1z, DE 23 DE MARGO DE 2020.

Dispoe sobre medidas administrativas
complementares no dmbito da Camara Municipal de
Paracatu, em razio do alastramento do
CORONAVIRUS, e da outras providencias.

O Presidente da Camara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, ho uso

da atribuigao legal que Ihe confere o artigo 73, da Resolugéo Legislativa n° 543, de
22 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO que o avango acelerado da doenga chamada de CORONAVIRUS
(COVID-19) em todo o pais vem trazendo consequéncias graves para os cidadaos

pelo fato de o virus causar infecgdes respiratérias, sendo grave e em alguns casos,
letal;

CONSIDERANDO as novas medidas adotadas pelo Ministério da Salde e pelo

Governo do Estado de Minas Gerais no sentido de conter a propagagéo do
CORONAVIRUS:

CONSIDERANDO as decisdes marcantes em todo o Brasil, sejam nas empresas
privadas, esporte e servigos ptblicos, RESOLVE:

Art. 1°. Fica suspenso o funcionamento presencial da Camara Municipal de
Paracatu, até que a situagéo de propagacdo do CORONAVIRUS seja considerada
normalizada e sob controle das Unidades de Satde.

Art. 2°. Fica restrita a realizagédo de atividades do processo legislativo da Casa a
reuniées ordinérias e extraordinarias de Plenario e das Comissées Permanentes
pertinentes, com presenga somente de vereadores e servidores, quando
convocadas em situagéo de urgéncia para apreciar e votar matérias de iniciativa do
Poder Executivo relacionadas a medidas a serem implementadas por aquele Poder
a favor da populagdo, em razdo da propagacdo do CORONAVIRUS e, por
consequeéncia, provaveis desequilibrios da economia do pais.

Paragrafo primeiro. As reunides para apreciar e votar matérias de urgéncia
conterao apenas as partes referentes ao Expediente e Ordem do Dia.

Art. 3°. Nas reunides para apreciag@o/votagdo de matérias de urgéncia,
devidamente convocadas, fica restrito o acesso as dependéncias da Camara a
vereadores, servidores, estagiarios, terceirizados e autoridades convidadas.
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Paragrafo Gnico. Sera permitida a presenca, nas dependéncias da Céamara, de
profissionais de imprensa credenciados para realizar a cobertura das atividades e
das autoridades para prestacéo de informagées & Camara:

Art. 4°. Nas reunides para apreciagéo/votagdo de matérias de urgéncia,
devidamente convocadas, fica mantida a determinagdo de que o local de trabalho
dos servidores eventualmente convocados deva permanecer com as janelas e
portas abertas para facilitar a ventilagéo natural do ambiente, quando possivel.

Art. 5°, Fica mantido o cancelamento, no periodo que for necessario até o controle
da propagagdo do CORONAVIRUS, das Reuniées Solenes e Audiéncias Publicas ja
agendadas, bem como, o cancelamento a realizagdo de outras atividades que
envolvam a participagédo de publico externo, tais como eventos institucionais, dentro
e fora das dependéncias da Camara (seminarios, féruns técnicos, entre outros);
eventos de homenagens: acesso do publico externo aos gabinetes parlamentares;
0s servigos de atendimento presencial ao publico externo; as atividades promovidas
pelo Programa Parlamento Jovem de Minas; e a cessdo de espagos da Casa para
eventos externos.

Art. 6° Nas reunibes para apreciag@o/votagdo de matérias de urgéncia,
devidamente convocadas, fica mantida a determinagao da liberagao dos servidores
acima de 60 anos de idade, considerados publico de risco, no periodo que for
necessario até o controle da propagagdo do CORONAVIRUS, devendo estes
fazerem as atividades sob suas responsabilidades em casa.

Art. 7°. Nas reunides para apreciagao/votagdo de matérias de urgéncia, fica mantida
a determinagdo de que os servidores que tiverem recomendag&o médica a respeito
da imunidade estao liberados para permanecerem nas suas casas no periodo que
for necessario até o controle da propagagdo do CORONAVIRUS, mediante
apresentacao de laudo médico.

Art. 8°. Nas reunibes para apreciagao/votagdo de matérias de urgéncia, fica
mantida a determinagéo que a secretaria Geral da Camara continue proporcionando
a todos o uso de alcool em gel e papel toalha para a higiene pessoal de todos os
frequentadores desta Casa de Leis.

Art. 9°, Ficam mantidos os servigos de comunicagéo por telefone, e-mail e outras
formas de atendimento remoto ao plblico externo, especialmente no ambito dos
setores administrativos e dos gabinetes parlamentares.

Nas reunides para apreciagado/votacdo de matérias de urgéncia, devidamente
convocadas. Para o encaminhamento de matérias de urgéncia, podera ser acionado

o servidor de plantdo, Nilo Gongalves dos Santos filho, através do Whatsap (38)
99928-9765.
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Art. 10. A Camara, no prazo méximo de 30 dias, adotara solugdes tecnolégicas que
permitam a participagdo de convidados e o acompanhamento remoto das atividades
Casa, com interatividade, pelo publico interessado.

Art.11. Fica mantida a suspensdo das viagens a servigo da Camara, salvo nos
casos de extrema importancia, devidamente justificadas.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo.

Paracatu — Minas Gerais, 23 de Margo de 2020,
aos 221 anos de sua emancipacéo e aos 197 anos da Independéncia do Brasil.

VEREAD WILS TINS
Presidente
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SER ESPONSAVEL

Praga Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-292 - Fone.: (38) 3672.3003
Portal: www.paracatu.mg.leg.br — E-mail: administracao@paracatu.mg.leg.br



